
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

LEI Nº 2.540/2023 -

DISPÕE SOBRE ABERTURA. DE CREDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no Estado cio Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono Çl seguinte Lei: 

Art. 1c· Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Fonte de Hecurso e 

Créd ito Adicional Suplementar no valor de R$ 286.05'1,83 (duzentos e oitenta e seis mil 
cinquenta e um reais e oitenta 13 três centavos) no Orçamento do exercício de 2023 da 
Pre"feitura Municipal, na seguinte dotação orçamentária: 

011 ·- GABINETE: DO PREFEITO 
011 00'1.0412200032.004 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO AO GABINETE 
DO PREFEITO, SERVIÇOS JUFtÍ DICOS E CONTROLE INTERNO 
C§Jemento Des esa DeJ:;c:ri ão Ficha fonte Recurso 
c=3.3.90.30,00000 Mate~ ri al de Consumo 01 O :250000000000 

--~ VaUor (R$ 
__!Q. 000 '00 

013 - :SECRETARIA MUNICIPAL. DE FINANÇAS 
01300'1.0412300072.012 - MAl\JlffENÇÃO DAS ATIVIDADES DE APOIO A SECRETARIA 
DE FINANÇAS E DO PROG. CO~vtBATIE A EVASÃO FISCAL 

~; mento Despesa De~><: ri çã o Ficha Fonte Recurso 

.3.90.30.00000 MatHrial da Consumo 025 250000000000 

Vallor (R$}j 
1.500,~ 

014 - .SECRETARIA MUNICIP1~L. DO Tl~ABALHO ASSISTÊNCIA E DESl:NVOU/llMENTO 
SOCIAL 
01400:3.0:B24100192.026 - IVIANUTEl\IÇÃO DAS j~TIVIDADES DCt CE:NTIRO DE 
CONVIVÊNCIA·- IDOSOS 

~ 
emento Despesa Dus<:rição Ficha fonte Recurso 

3.3.90.30.00000 MatE;rial de Consumo 041 :250000000000 

01400:3.0:B24'.300222.027 - Mj~l11iRITIENÇi&.O DAS ATIVIDADES DO GRAS 
~e~neruto De~;pesa DuJ>< 
c3.3.90.30.00000 MatE;rial d 

:r ição Ficha fonte Recurso 
e Consumo 048 250000000000 

t) 

Vallor (R$}j 
15 .000~ 

Vallor(~ 
5.700,~ 
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015-SECRE1"ARIA MUNICIPAL. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
0150011.15451000082.032 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA 1: 
SER"'.!Ç_f>S U~tBANOS 

Elementoi De !spesa De!scrição Ficha IFcinte Recurso Valor (R~i) ----- ·----
3 3.90.30.0 :JOOO Material de Consumo 056 27()40000000 52.851 ,H3 ...___ 
3.3.90.30.0 ::iooo Material de Consumo 056 25000000000 75.000,00 

016- SECRE1"ARIA MUNICIPAL. DE EDUCAÇÃO 
011soo11.1212~~oomt2.036 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECHET ARli\ 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
~mento De!spesa Descrição 
~3.90.30.0JOOO Material de Consumo 

01'7 - SE<CRE1"ARIA MUNICIPAL. DE SAUDE 

Ficha 
07'5 

fonte Recurso 
250000000000 

Valor (R__,~>)'----j 
30.000,00 --

0170011.1030100182.049- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATEN ÃO BÁSICA 
~mento De!s esa Descri ão Ficha f onte Recurso _Valor (R-$}--] 
~3.90.30.(~JOOO Material de Consumo 008 260000000000 30.000,0_0 __ J 

0170mL 1030~i00172.059 - MANUTENÇÃO 
EPIDl::MIOLOGICA E AMBIENTAL 

mentoi D~!S esa De:scri ão 
,3.90.30.0JOOO Material de Consumo ---

DAS JH'IVIDADES IDA VlGILANCIA 

Valor (R~>) J 
_ _ J_§.OOQ.!.00 ] 

Ficha Fonte Recurso 
046 260000000000 

018- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 1:: MEIO AMBIENTE 
018001 .2012~~00032.068 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA AGRICULTLIR" E MEIO 
AMBIENTE 
~mento De!_s~e_s_a_i---__ D_es_c_r~iç_ão __ --+_F_ic_h_a-+-IF_o_in_t_e_R_e_cu_r_s_o-;--·VaiOr(~~~>)~_] 
~_3._90_.3_0_.0JOOO Material de Consumo 0166 250000000000 30.000jJ_O __ J 

021D- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CULTURA E TURISMO 
021D0011.0412~~00032.008 - MANUTENÇÃO DAS Al lVIDADES DA SECF~ETARIJ\ 
MUNICIPAL DE AIJMINIS'TRAÇ)~O 

Elemento De !Spesa De!scrição 

3.3.90.30.0 JOOO Material de Consumo 

Ficha f onte Recurso 

0205 250000000000 

Valor ( RLJ 
~ 20.000, 

Total ........................... .' ........................................................................................ R$ 28.6 .051,8~~ 

Art. :~ºComo -.:onte de recurso para abertura do Crédito Adicional previsto no artigo anterior, 
será util izado superávit financeiro, apurado no balanço patrimonial do exE!rcício de 2022. 

Art. 3° Fica atr:orizada a alteração de adequação no Plano Plurianual 2022/2025. 

Art. 4° Esta L13i entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

{/ntri:io-
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Gabinete do Prefeito de Conceição do Castelo - ES, em 16 de outubro ele 2023. 

CHRISTIAl ADETTO 
Pre·fe it:o de Conceição do Caiste lo - ES 
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----------··---·----~~lo Espirit~~.--

SANÇJ~O 

Eu, CHRIS"flANO SPADETTO, Prefeito de Conc1~ição do Castelo, Estado do Espírito Santo, 

no uso de minhas atribuições le!~ais , e nos termos previstos no artigo 42 ela Lei Orgânica 

Municipal, s~~NCIONO, para todos os fins de direito e que se fizerem necessários, o 

PROJlf:TO DE: LEI nº. 112/2023, de autoria do Poder ExE!CUtivo Municipal, e aprovado pela 

Câma.ra Munic·pal na data de 10 de outubro de 2023, atribuindo-a como LEI nº. 2.540/2023. 

Gabinete do Prefeito de Conciaiçé1o do Castelo - ES, aos dezesseis dias do mês de outubro 

do ano de doi:; mil e vinte três. 

CHRISTIAi ADETTO 
Prefeito de Conceição do C.a!Sb!!l10 - ES 
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